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Memorando No 20812022 SEMAD Máe do Rio, 17 de novembro de 2022.

Ao llmo. Senhor
Aldecir Percin
Dêpartamento de Licitação

O prasente Memorando, tem como obldivo apresenter e detalhar à administração

pública e seus rêpr€rsentantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria

Municipal de Administra$o.

Por conseguinte, com fulcro nos princípÍos constitucionais e inftaconstitucionais, que

_ regerem o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal

\z memorando será regimentado pelos seguintes disposilivos, art. 40, inciso l, da Lei n.

8.6€6193, art. 3o, inciso ll, da Lei a 10.52A$2 e art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167142 para

regulamenta o objeto; aÍt. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02

para regulamentar a justifcativa: art. 60, inciso lX, da Lei n. 8.666/93, art. 70, § 20, da lei n.

8.666/93 e art. '15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para regulementa a especificação dos

objeto; e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para

regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Renovação dê contrato por igual período da Empresa CONTRATAçÃO DE EMPRESA

ESPECTALTZADA EM SERVrÇOS DE LOCAçÃO DE VEíCULOS LEVES E PESADOS.

\- Fundamentação jurídica: aft. 40, inciso l, da Lei n. 8.666193; arl 30, inciso ll, da Lei n

10.52O1O2; e Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll - Da JustiÍicativa

Justificamos esta solicitação, pois e Secretaria de Âdministraçâo atende todos os

órgãos públicos e demais Secretaías, e não possui nenhum veículo para suprir as

necêssidades de deslocamento tanto na árca urbana quanto na zona ual do município.

Fundsmenteção Jurídicar Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 3o, inciso l, da Lei

10.520t02.

Complôxo AdminÍstrativo, n' 998 -'SaÍüo Antônio
68.675000 - Màâ do Rio, PaÉ.

CNPJ: 05. 363.02V0001 -84
E-mail: oÍsfêituramaedoriolahotmail.com
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lll - Da Especificação do Objeto

ITEU DEscRtÇÀo QUANT

í LocAçÁo DE vErcuLo Trpo urLÍTARro w MÊS

Erqik*: CaD*i rdtu.b ci,'E ra$qElios,rEací r úÉ!oL! cr ád,r(êídâ mirkÉ cb EECV, .'áGt 'â.ú.úqb rrdlr-â,cÚ irr...qsioárÉit .b s;
êttíribt,.. bi,t{lali?* p.,e eroiÉl.a.oôiirr.slrdrrs,fêót t ê úr*ip.at. con dsldêi.,b Ftcotrb <ra a abrda ê a núdtb scotlb.heontuldr.á.
2 MÊs

e.*re*t íb: qG. t&,Éí,úio abn,or,.ríe. r. M ta2,f é, M,tC. tu:14r @. tg ryi (o.ú4 /1a,7 cr. Es tp,, íÉi,út)
Íüqr. rrtrd L6 tql.n rrfrqn (G.ú.t / |,ôlgLú.s.lmryn Êdatj, firt r*nao.'5 leüiÉi §rô,t, d. ffi E198, W.Nntún ç,D:tr4tb
et @.ta., Pç Ft. ffi.núrC; êÀror.E .â, Eú.'EJ, bniÉ: E6.ir

3 LocAçÃo DÊ vErculo TrPo PrcK uP,lI4 - {x púr- 02 MES

Es'.ci,E.{,D: -t büt s Fes d.rr/traar. Aat .!,b,t b.''!iq @6 c.t*"+.b c.r9. nitiE ó 600r, ê ó.iE pa$qrúqr itobí nE b.cb*t. ú?.i. tÊ3çY
€{!toáô€e,'dÍrçaolirqrfrÂacúdcirrsó.tlt&«{€ü!dfa.{a€í!drfiélqrr!íE.!6üiiaFúfríócúêp,Etú.Ôc.çâíúêsEÔrlràíiE.l,.oír,o,rkixt
fría@,rrE r.ér§r-5§óéa.úQi6...tbi.4ttupt&.rtú,,i..&,útffi.dri:i*t a.rr,{/b4bP.sàô@rá.onúrb er

Fundamentaçâo jurídica: art. 60, inciso lX art. 70, § ?; ê art 15, § 70, inciso l, da Lei n

8.666/93.

lV - Da Dotação Oçamentária

Fiche únice.

Fundamentação jurldica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade

fisc€l)

Atenciosamente,

José va Flela
n 1

'ãi':f,#.'fl.?jJEm
Complcrc Adminiírativo, n" 998 -§ânto Antônio

66.675.0@ - Mão do Rio. PaÍá.
CNPJ: 05.363.0230«)1-84

E-mail: profeituramaedoÍio@hotmail.com
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GOVERNO DO PARA

PREFEITURA TUNICIPAL DE UÃE Rlo DO PARÁ
SECRETARIA TIUNICIPAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - SEMOURB

CNPJ: 05.363.0231000í {,t

Memorando N" 67 I 2022 Mãe do Rio - Pani 03 de Novembro de 2022

O pÍesente memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e seus

ÍepÍesentantes, dernandas a serem sanadas pela Secretaria Municipal De Obras e Urüanização.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que regerem o

ordenamento jwídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando seni regimentado

pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso I, da L€i n.8.666193, art. 3o, inciso II, da Lei n 10.520102 e aÍt.7o,

,' :iso II, da lei n. 14.167102 para regularnentar o objeto; aÍt 15, § 7o, inciso II, da Lei 8.ffi6193 e art. Jo, inciso
\-
I, da Lei 10.520102 para regulamentar a justificarivq art. 6o, inciso DL da Lei n.8.666/93, art. 7", § 2o, da lei n.

8.666193 e art. 15, § 7', inciso I, da Lei n.8.666193 para regulamentar a especificação do objeto; e art. 16 da lei

complementar n. l0l/00 (Lei de respolsabilidade fiscal) para regulamentar a dotação orçamenüíria

Sendo assim, observam-se os sêlluintes p,Íessupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇoS

DE LOCAÇÃO DE VEÍCT,rLOS LEVES E PESADOS.

II - Da Justilicativa

\- Quanto à necessidade de se realizar um processo licitatório paÍa contratação de empresa especializada

em serviços de locação de veículos leves e pesados, é possível dizer, que a secrctaria possui uma demanda

herculea, no que sê refere a obras, manuten$es de vias etc. E isso faz oom que seja de extrema importância a

contratação de veículos leves e pesados que auxiliem na efetivação dos trabalhos requisitados.

Além disso, vale dizer que esse tipo de presação, proporcionada pelo poder público, é um direito do

cidadão e cabe a administração pública municipal, ente federado a república federativa do Brasil, propiciar

meios adequadm para que os dircitos e deveres sejam observados com proficiência

III - Da EspeciÍicação do Objeúo

ITUIÍ ["..*,"^o QT.\\T I \IDADE

I FocAÇÃo DE vErcuLo rpo urrLÍTARro 05 I2 / MÊS

Eqecifrcqfu : Cwidode ,rinirrú & cirro Neg.iro&,fr1o. a gMlim ú d.frl,percia iniw & Wr or c,andicianúdtrcçito h.*oúi..a,ú i,?.r,s e
equipwrí$ dc crie exigidoqor le Llegalizdo Fm trarsir@ eri rúvios eslduis.ftderal e ,rarrric.,,'/l,, co npauado pr ct»ta h cdúol& e orrrdo.ista por
carta &con rdíorle.

Rua Raimundo Rstnos t uronço - SN, Bsino Bom Jesüs - CEP: 6t675{00 - Mãe do Rio - PA
Sede da SecretaÍia de ObÍas e Uóanização
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GOVERNO DO PARA

PREFEITURA ÍÚUNICIPAL DE ÍUIÃE RlO DO PARÁ
SECRETARIA TIUNIC]PAL DE OBRAS E URBANIZAçÃO - SEiIOURB

CNPJ: 05.363.02310001 -84

tr ocAÇÂo

P**
DE VEICULO TIPO PICK.UP 4X4 04

0t tzMÊs

endo fus diarrleiras e drat tasira, co,n cqcifu& & carga 
"riniraa 

& 600kg e de cirto Wstageird, dator novido a diesl,
cori drreçfu hkhfirli@, dr c!»rdicidú,traçào 1x4, abi* úryla q bq cota t.t & egtzúq, esniln, praaü & mnq prutetr de atçorh,
ir{eior a 201i, cdi ibns e eqti4neaas de srie esigibt por lei, bgolizdo prú ,Flor,ltitar em rdavias estdtuisÍe&rol e Dnoti.ipl, cdi ,Mritte@o pü carrro &,
cdrlralda e o Delüisto N ct»rt &d rrdblE.

EspecilicAôo porencia I 63Cv, equipdo
arc & ftbncoSo nõo

3 FocAÇÃo DE cAr!ff{HÃo rPo BAU 04 I,, MÉS

ewfuh: Cúryrt&de25Ua mbel&,carizrseqúW*6d.*.bsigíiÍBryA bgdiúpttdsdtúeaúvbe'o,L-itfurde
nuniciryL com nororista e ,r@a&4o pot corla ú conlrolofu.

.t
FocAÇÀo DE vErcuLo TrPo ôNrBUs .l 02 IZ MÊS

Wh : Cqr-de úiairú Faa 15 w'JÚgeirÚ6, corr, iE 6 e qúipÊntu & efu aigd6 F, leilegdiz/rú p<tu trosiw .rt Rl-iB efuír, fural e
údcigl, ú, @ c rroaritu N ê.rú à úrtú-

LOCÂÇÃO DE VEICULO TiPO ÔNTBUS - 2 0l I2/ MES

Caryil& ,ririDs Fta 15 pt *ageinx, coat ie,,6 e eqai4ntetan & §ne eÍrgreÉ pü k.legalizú Fta t a,rs.kü er, doviot e ais Je&ral e
com núnulenção e motorista por conla fu coilrdtda.

ó FocAçÃo DE CAMTNHÁo rRUCK 3 ED(os 0l I2/ MES

Eqecili@: Cú@Íoúb&u,.ürE scqat4at**2aigrlúpübi bgdiúpúbÚsil@eiviaerrúis&rol.mkid,úrD@úr@
e õddituprcútb&@tfu.

HlCAÇÃo 
DE ESCAVADEIRA HtDRAULTCA1 0l IZ MÊS

Wcificação: Poteacia b Mo,., ISO 921+ I 57-0 HP. pen qendoruL 54000.01b. can qedot e ,ún nençlo pr q»rto tu corrt arú.
8

F.ETRO 
ESCÁVADEIRA DE PNEU 4X4 01 I2/ MES

Especificqao: tutesdwdeim & 80 o lN lq $1.
0l I2y MES9

ITRATOR 
ACRTCUIÁ DE PNEU 4X4 150 HP

Espectrtcqão: Tn w a4ricÉla de peu ltl I 5O lp
I2y MEStrAMtNHÃO PIPA DE IO,OOO UTROS ( DE7 MTL

[.rrnost
IO 0l

Aqxtcbqão: Cadinh^o ptp de 10.«N lirr.rs (&z il lirr6)
0t IZ MESll PARA TRANSPORTE DE MÂQUINÀSPRÁNCHA

FESADAS
I2 [rxAToR DE Es'rErRA 0l IZ MÊS

0l IZMÊSt3 INA PATROI-

MLC 0t I2/ MÊS

01 t1'Mtist5 Fom Lrso

l6 FoLo PE DE cARl.{ErRo 0l I2/ MÊS

íJ5 I2lMESt7
FAÇAI"GA 

TRUCK

t8 FAM[.rHÃO MUNCK 0t t2^4ÊS

02 I Zqvít-tsl9
FAM[.rHÀo 

cARcA SECA

IV - Da Dotaçâo Orçâmentária: FICHA ÚXlCl.

ftinilson tlos
SECFÉ

o
rcl
IzAçÀO

EDIMILSON DOS SÂNTOS LOPES
Secrctrário Mmicipal de Obras e Urbanização

Deúreto r'10,2021- GAB/PMMR

Rua Raimundo Ramos Lour€nço - SN Baino Bom Jesus - CEP: 68675{00 - MAe do Rio - PA
Sede da Secretaria de Obras e Uôanização
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PREFEITURA MUNICIMYDE MAE RIO DO PARA

SEcRETARtA MuNrcrPAL oE sAúoE
CNPJ: 12.051.023/000í{4

Memorando N' 1O712022

Ao llmo. Senhor
Aldecir Pereira
Depârtamento de Licitação

O presente Mêmorando. tem como objetivo apresentar e detalhar à administraÉo

pública e seus representantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretariã

Municipal de Administração.

Por conseguinte. com fulcro nos princípios constitucionais e infraconstitucionais, que

regerem o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitaçôes públicas. tal

memorando seÍá regimentado pelos seguintes dispositivos, art. 40, inciso l, da Lei n.

8.666193, art. 30. inciso ll, da Lei n 10.520102 e art. 70. inciso ll, da lei n. '14.'167102 para

regulamenta o objeto; art. 15, § 7", inciso ll, da Lei 8.666/93 e arl. 30, inciso l, da Lei 10.520/02

para regulamentar a justificativa; art. 6o, inciso lX, da Lei n. 8.666/93, art. 7o, § 2o, da lei n.

8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para regulamenta a especificação dos

oblelo; e art. 16 da lei complementar n. 10í/00 (Lei de responsabilidade fiscal) para

regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

I - Do Objeto

Processo licitatório para CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIçOS

DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS LEVES E PESADOS.

Fundamentaçáo jurídica: art. 40, inciso l, da Lei n. 8.666/93; art. 30, inciso ll, da Lei n

10.520i02, e Art. 70, inciso ll, da lei n. 14j67102.

ll ' Da Justiiicativa

Tíata-se de aluguel de veículos que serão utilizados pela secretária de saúde,

pÍogramas de atenção básica à saúde e Hospital Municipal, tal solicitação justifica a

necessidade de suprir as necessidades de deslocamento tanto na área urbana quanto na

zona rural do municipio e transporte para tratamento de fora de município.

Fundamentação Juídica: AÍt. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art.30, inciso I, da Lei

10.520t02.

Mãe do Rio, t7 de novembro de 2022.



"or.oi[ro*o.PREFEITURA MUNICIFÀíDE MAE RIO DO PARA
SEcRETARIA MUutctpal oe seúoe

CNPJ: í2,05í.023/0001-04

Espefüçao Capaodade tunima.b ci,@ pês.rs,ús,@4o.. gasoJ,r. o! atc@:.tvt,.rcia ntni@ cb OACV. ,.c.!Íkiúrct ,ctí.éo hd.&nct,@tuild1, ê
eqàpan,êntos de sere e\igdospot la,legalizàdo pâà fiansJta. ed túovias estaduais,f.deâl e municipais. com /,anuénçro potconla da coitíatada ê o

DEScRTÇÃo OUANT

-----------L
LccÂÇÃo OE VEICULO TIPO UTiLITARIO

vEicuLo Ítpo AMBULANCTA stMpLEs REMoÇÃo 02 MES

peciícáçâo Ve,culo r'po âmbolãncia s'mplss remoçáo furgáo zcro quilomêto, Énolmo.l€lo ano âluál @r bíânco. motor 1.4, coín no mhimo 4.384 mm de
mr.ro 1 §26 em de laíquÍa e 1 900 mm de altúra. coín distãnoa €fliÍr-€ixos ê 2.;17 mm bicoírDusüvd. trâGmissão manual d€ 05 (cinco) m3rcha3

fre.le r 0r (, m.) à ré. 02 {dcis) bancos dEnte,ros. bânco tas€ro csquêtuo paÍa (do'si. acompanhante. suportê pe.á cáix. cb mêdicamênto§. cáixa
ê , aía "1.C.rnren'os cclchonelê Íevesido coín r{ástco lavávd, dMsoíla enlíe a c.rtinÉ e o cornpârtiíÍÉnto taâ§€iro com ienda de comunicação,

n'o lrpllrnt3 dê ãmbulânoa. tânelâs lal€.aÊ. luminâria rncadêscente. mâcâ íigide pâdráo hospit lar:om 03 (tÉs) cinlos de !€guÍânçs, pdÉula opácá
vd:.s lârenri srnâlr2âdor com sirene eletÍoú€ránicâ cenkal lâdeádâ por <luas lântê.nas com sislêma pisca-fÀ§6a, supoítá de 3oÍo ê saírgue latêrd

píoxiÍ c ao lcio e â cabe.€rra da macâ, supoíe para cilindÍos dê oxgeoao de sale líiÍqi em ãço, ar coíúiqoÍta{ro na cabn€ e paÍâ o Pacaent6, cDm
d€ ;qr., cr ver.(li ê equipámentos dê sêgLÉnçâ êígidos pero ccntÍââ Com manutençáo po. conta.ta cunl,atâcla e o filototiste pl cônta al€

3

LAURA VITORIA
RABELO

OLIVEIRA:C18528912
62

Assinado de foÍma
digtalpor LAURA

VITORIA RAEELO

OLIVEIRA:01852391262

vEtcuto TrPo MtcRo oNtBU-§

EsqdLraçàa Micr+ónrbus Írelâmênto dê TÍânspoÍte SanúÍio okm edaptado pâÍa o líanspoÍiê de passâg.íos com d€ficiênds ltpo cadêirántê e díhuldâdê
de loco.roçâo le a-.ordo com a Íe§oluÉc CONÍÊAN 3161J9. {cspeidadê 2a passag6llos. 01 (um) cáclêr,ânE e o mobn§te) âí coíúiil)o.(b. sEtema de ÍV
vrs vel pára lodos corn Kil Mullimidia. porta pacotc porta iedc di€rto pâra embârque equipâmento de âcesíbiiirâde em acoÍdo com a ABNT NBR 15.320 coíÍr
ceúÍiÉ.ào ,Nt:ETPC j3íelâ3 @m vidros mówrs cDrn guamção poltoná páía fiotorsia coín d€§locamento hleral cinb d€ !.gurançâ abdorniÍ*tl parâ todás
âs poilrônês tênacâ de aí no telo com sa:da de eÍ,êígênciâ acopladâ viCro ügh nâ tíasêiÍa itumrnaÉo ú'1eÍna mc,tor dies€l cqn no manimo de 150 cv de
pori.c ? e l.rrole miri.no de .l5O tim (kgí m) nleci, ê'etô,'Éâ minimo 5 mârciâs a ftênle e 01 â é d'Eç.i o hdftiur|ca ou déü'cá taógraío o.ignsl dê fábdcâ
ííelo a á' ccrr ÂBS SLrspe.§ào dÉn:erra e tÍasem ccn' inolã paÍabolica ou traFezoloaB ê amíríiecedoÍes G!êscóprcos S'Jspênsáo tâsêirê coín mda
pârâirclaã.r I apezoLdals e âmoÍlêc€do.es telesc.picos PBI miômo ie 8 ton€ledas teíque corn aápeidãde minime dê 150lilÍos Íegislrado no DETRAN.

.anla da cohtrateda e o ma ,n§ê cofite cla con! élânE

LocAÇÂo DE vErculo oNrBUs 02

:specí.aç.',o Náo :ntênú ao ano de ã17 (coínoero) co.n capacrdade minrma para 48 lugâí*. com odir-'n€ô conÍoíáva3 e ÍlgdránÉis, ,í.oôdicbnado.
coln i,âiherÍo degrarrs cu ránrpa que permrta á de.cde/subda d€ maneira confortávêl dos peiêntes, podênd, estes seíem adeÍ,tâdos é§c5das,/íãmpa
acessona er peÍledo estado de coflservaçâo revBado codol mê o código de tÉn5ilo híasalêiÍo vigÊné Com menutelão pí @nta cb @nlalacla e o

02

iaçj , N i!) nteoor áo aoo de 2020 (coÍrrdeto) com cap*dade minima páÍã 16 lugâíes, com po\íonas conÍoíláÉis e íegulivcis, eícondidrmdo- i
r,Cl rJ,..a or! travâ elêtri:â, êm bom estado de conseÍvaçáo e manuleôÉo, com itêns de 3êgurànçe e&k o§ paia lêglslâção, Gpelho Íltov'sores ên I.! iri.;.'ntos de s€gurança relralóis Com ma^dençáo pr conta cla contraacla eo u,otaristd por coÍte da !p]í!t@t94e-

Fundamentação jurídica: art. 60. inciso lX; art. 7o, § 20; e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n.

u 8.666/93.

lV - Da Dotação Orçamentária

Gestão d'r Fundo Municipal - FUS

Fundamentação jurídica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade

fiscat)

Atenciosamente,

MES

MÊS

MÉS

UNIOAOE

MÊS

ITEM

lll - Da Especificação do Objeto

1 o?

2
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Memo. Na 49212022-SEl"1ED-l:l\IiNCEtROIPMMR Mãe do Rio-PA, 17 de novembro de 2022

Para: Ilmo. Sr. |oão Victor da iirlv3 Castro

M.D: Comissão Permanente i:e I-icitaÇão

Assunto: Solicitação de Pro.es::o Administrativo.

Honrada em cumprirneiililo, venhc DoÍ'meio deste encaminhar a V.Sa, a demanda
para abertura de processo li:'trtório ob;..trvando a contrataç:io de empresa especializada
em serviços de locação de veic'.:ios leves e pesados. Referente'ro exercício de 2023.

A justificativa para a abeitura do referido processo baseia-se na necessidade de

atender as demandas da Secri':aria Municipal de Educação, através do Fundo Municipal de

Educação. A fim de oferecer lrlD('rte às escoias e aos eventos r:.lucacionais promoüdos por

esta secretaria, bem comc ".'r,'.ilSg5, d'Jrsos e formações, os quais exigem deslocamento

tanto de pessoal, quanto d€ e,- r.iparnentos e nrateriais.

Nesse sentido, um '-it s veículos . tipo caminhão tipo baú será utilizado para a

distribuição da alimentação i.rscolar nas .rnidades educaciona,; tanto da zona rural quanto

da zona urbana desta munici';alidade. !á o outro caminhão tilo báu seÉ utilizado para o

transporte de materiais !ai. conro: liwos clidáticos, mate;ial de limpeza, expediente,

equipamentos entre outros !rrrtcriais, os quais serão necess:irios para o bom andamento

das atiüdades escolares s-:a ;nanuierrção e/ou no suporte d,: organização dos eventos e

formações promovidos por esta secretaria.

A locação do ônibus s." faz necessái'ios para atender as solicitações das escolas

públicas no que tange o desi.;camento dos discentes para lutras localidades a fim de

fazerem visitas a pontos turísticos, centros históricos, museu!:, exposições e feiras voltadas
para diversidade e melhor;:r .ias lrmticas pedagógícas bem crrmo a qualidade do ensino-
aprendizagem, o uso desse vi,icr,lo inclui talnbém a conduçã,r dos alunos para realizarem
aulas de campo e participareln .le tonieios, competiçôes e jogc's em outros municípios. Bem

como para fazer o transport(r ,;cs discentes matriculados e re.:rdentes na zona urbana desta

municipalidade que residerlr,rge de suas unidades educaclc,aais e precisam se deslocar
com segurança e comodida<i,: :té as escoias nas quais estudaDl.

|á os veículos tipo Pir'\ - up, utilitário e van servirão cara deslocar os servidores
para fins de atendimento ras escclas públicar municipais dí(i zonas urbanas e rurais no
que diz respeito a ofelece.- sui)olte ''"écnico em informáti<.,:, programas de softwares,

manutenção de equipameritcs ,le intorrnática, bem como ,.leslocar os servidores desta
secretaria que eventualm§:it, :l'ão nrinistrar cursos e caprrr:itações fora do prédio da
secretária ou que irão pai-tieil ,r tlc cui ;os, reuniôes, fcrmaçõr:s, e capacitãções em outros
municípios seja da região r.le,-i'up(ti ita i1o ou não.

Assim, corrsiderando uire esta Sgcretaria Municipal r1e Educação não dispõe de
veículo próprio para realiza.- -ais atendimeritos e demandas;,r, quais são essenciais para o
bom desenvolvimento das ai,, i,;ades adriirriqfrativas e pedafógicas e no bom andamento
do serviço público. Solicit:r:.rs ^qire ;eja reaiizado o prílcesso administrativq pgrS

contemplas as especificaçôt: ,l ;s ,-.irjetus desr';itos abaixo: {\1|. .l'
Avenida Casteio r,- 'rr:o, Niç 7 -i , ,,"trto'srtas Freitas - t\r:re do Rio -pará.'l{OfrdqllHhmff

Emai: ti ,::,!":ii ;j3lA,.r:ji:, CNPj: 05.3ô3.023,'1001-84 S.§]SH[,i:ú;on
OÊCRÉÍO

Secreta rir' r'dur"ricipal

de Educação.
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PNEFEruRA DE

rvrÃu oo np
.r'..' _!1,.- ia.::.,:a--,.

'{.ilDÁDE

I,OCAÇÃ0 DE veíctllo flpo eaÚ: Com capacidade de

LocAÇÃo DE CTJLO TIPO PICK-UP 4X4 04 PORTAS:
S,-fldo duas dianteiras e duás traseiras, com capacidade

rcle carga mínima oe 600 kg e de cinco passageiros,
: rrioto]. n,ovido a diesel, potência 163CV, equipado conr
, riireção hrdráulica, ar condicionado, tração 4x4, cabine

ril r I,ADE/MÉs 
I t:'rpla, ar berg com .dt de segurança, estribo, protetor de""- üãrte, protetor de .caçamba, ano de fabricação não
rnt'erior a 2013, com itens e equipamentos de série 

I

1 e;rigidos por lei, .legalizado para transitar em rodoüas
iestaduais, federais e municipais, com manutenção por
iconta da contral rda e motorista por conta da
contratante.
LCcAçÂo DE vEÍCULo TIPo ÔNIBUS: Capacidade
,,rínirna para 45 passageiros, com itens e equipamentos

ii*t -.qOElUÊS de séríe exigidos p,:r lei, legalizada para transitar em

manul,enção por c,Jnta da contratada e motorista por
conta í:a contratant?.

LCCAÇAI] DE VEICULO TIPO UTILIT O: Capacidade
I*rínimi de cinco passagerros, motor a gasolina ou
láicool, potencia r,ínima de BBCV, ar condicionado,

^ ir:ireção hidráulica. com itens e equipamentos de serie
Ui.'II;ADETMES;cxigidos por lei, le3alizado para transitar em rodovias

lestâduais, federaÍs e municipais, com manutenção por
lconta da contratada e o motoriste por conta da
lcontratante.

úur»r.oe 7uÊs

02

01

I

I,l
l

ulirDADE/MÊS I

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN: Locação de veículo
;ipo \r.AN, a partif do ano de 2018 ou acima, com
c:rpacidade de 15 y;assageiros mais o motorista (L6
l,-igares), diesel, motor com potencia mínima de I27 CV
t:ogi poltronas/barr cos confortáveis, ar condicionado,
C.ireção hidráulica, 1 ração dianteira ou traseira, Câmbio
sincronizado com'l' narchas à frente e 1à ré, Rodas de
óÇc coür no mínirr.c pneus 205/75 R16, Tanque de
,. i;nrbustível para n r mínimo 80 Litros - Freios à disco
...i diaoteira e tr rseira com sistema ABS, Air Bag
r-li.:.r:teiros, Direção lidráulica, Ar condicionado original
it' íabrica com dut:, central no teto para distribuição no
compartirnento d.:, passageiros, Hodômetro geral e

laerarciai digital, Poria traseira du

Avenida Gstelo I!'3nco, Ne 734. B.:irro: SiÍas Freitas - i,.Íe do aio -Pará- l
Email: 1eç.qCr"r:_@pAd.l-tr,r CtIPJ: 0t.361.0::.'1001-84
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ral d

ESPECTFICAçÂO DOS TTENS

Z.rri0 a 5.000 toneladas, com itens e equipamentos de
série exigidos por lei, legalizados para transitar em
l'odoüas estaduars, federais e municipais, com
manutenção por ccntâ da 'contratada e motorista por
conta da contratant,?.

r02.*

tÍ wa?1'



PREi:EITIJRA DE

uÃm oo np
. con edi;a com janelas corrediças, Vidros e retroüsores
' externos com regr:lagem elétrica interna - Tacógrafo -
Tr'â\,a de segurança contra abertura interna da porta
lal:: -al correCiça, Tr aras elétricas das portas, cintos de
.-r.'.tr 'irnça dianteiri,; laterais retráteis e reguláveis em
aiiura, hai.co do motorista com regulagem de altura,
iorn alto falantes para sitemâ de som, em perfeito
esta«io rieconserval iro, revisado conforme o código de
Trânsito Brasileiro vigehte, ianelas amplas e

es,.,.'r'!'cidas de fábrica, mecânica a toda prova,
ciiri rri]reritação e;n 

",ia. 
com manutenção por conta da

c )nti'atant: e motc::sta por conta da contratada.

Da Dotação Orçamenúria

Dotação - 2.016- Gestão da Seiretaria Municrpal dB Educação

Dotação - 2.022 - GestÁ,o do P.-i,gran;a Salaric Íl*ucâção

Atenciosamente,

'ffim
Maria da Conceiç:ãc' da Silva Santar:.1

Secretána Municipal de Educaçãc,
Decreto n'08/2021

Avenida Castelo B.,.rrco, Ne 734. Êaiírc: Srlas Freitas - ly'ãe do Rio -Pará
Email: ;q.eçl1i @-grna jt.r:l l Ci\Pj: 05.363.023,/1001-84

Secretaria túuriicioai B
de t:ducaçáo J



GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO
CNPJ : 05.363.023 I OOOL-&4

Memorando No 21412022.

DE: SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

PARA: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO / DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: DEMANDAS DE 2023.

lVlãe do Rio - Pará, '19 de setembro de 2022

O presente Memorando, tem como objetivo apresentar e detalhar à administração pública e

ç-.us rêpresentantes, demandas a serem sanadas e supridas pela Secretaria Municipal de

Agricultura e Desenvolvimento econômico.

Por conseguinte, com fulcro nos princípios constitucionais e inÍraconstitucionais, que regerem

o ordenamento jurídico brasileiro e concomitantemente as licitações públicas, tal memorando será

regimentado pelos seguintes dispositivos, art.40, inciso I, da Lei n. 8.666/93, art. 3o, inciso ll, da Lei

n 10.520102 e art. 70, inciso ll, da lei n. 14 167102 para regulamenta o objeto; art. 15, § 7o, inciso ll,

da Lei 8.666/93 e art. 30, inciso l, da Lei 10.520/02 para regulamentar a justificativa; art. 60, inciso IX,

da Lei n. 8.666/93, art. 70, § 2o, da lei n. 8.666/93 e art. 15, § 70, inciso l, da Lei n. 8.666/93 para

regulamenta a especificação dos objeto, e art. 16 da lei complementar n. 101/00 (Lei de

responsabilidade íiscal) para regulamenta a dotação orçamentaria.

Sendo assim, observa-se os seguintes pressupostos:

1-Do Objeto

Processo licitatório para coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALTZADA EM SERVTÇOS

DE LOCAÇÃO DE VEíCULOS LEVES E PESADOS.

Fundamentação juridica: art. 40, inciso I, da Lei n. 8.666/93; art. 30, inciso ll, da Lei n 10.520102: e

Art. 70, inciso ll, da lei n. 14.167102.

ll - Da Justificativa

No que se refere a justificativa, quanto a necessidade a locação do veículo tipo utilitário,

especificado abaixo, é possível observar que estes servirão para transporte da equipe técnica da

secretaria municipal de agricultura, que presta assistência técnica aos agricultores e servirão as

mais distintas áreas do agronegócio do Município de Mãe do Rio do Pará. Além disso, vale ressaltar

Complexo Administrativo, 998 - Santo Antônio - CEP: 68675-000 - Mã e doPará-Pará



GOVERNO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE RIO DO PARÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO
CNPJ: 05.363.0231OOO1-84

que o direito do cidadão e dos servidores, principalmente, de terem qualidades, tanto no resultado

do trabalho, quanto na execuçáo do mesmo, estáo sendo atendidos.

Fundamentação Jurídica: Art. 15, § 70, inciso ll, da Lei 8.666/93; Art. 3o, inciso I, da Lei 10.520102.

lll - Da Especificação do Objeto

ITEM

1

DEScRtÇÃo

LoCAÇÃO DE VEICULo TIPo UTILIÍARIo

QUAN T UNIDAOE

12 MESES

EsedÊaçáo . Capâciradc nnna dé d@ ptxgcie.molor a gasoliaê ou
alfod,polercia miritua.,e AACV, àt @úEa iúdií.çáo hÍiaub3.6n ia6
a eguipârentos de *rÉ crbklospo! lei-lcgalizado paã têhtnat an túoviês
e*a<lúa,s@aal ê nuaitpats can úahulençâo p. @tta cla .:oitralah e
:J@Íonstd Nr @nta dacool.atanlê

2 o0o QUILÔMETRoS

Fundamentação jurídica: art. 6o, inciso lX; art. 7o, § 2o; e art. 15, § 7", inciso l, da Lei n. 8.666/93

lV - Da Dotação Orçamentária

Ficha única.

Fundamentação juridica: Art. 16 da lei complementar no 101/00 (Lei de responsabilidade Íiscal)

SCü;.i

' ]1,(

IMELQUISEDE U SALES DE SOUSA
SECREIÁRIO À/UNICIPAL DE AGRIC TURA E DESENVOLVIMENTO ECONÔN/ICO-

SEADECON

0l

01
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@í let, lagahado parz lransnar cd vês csladuais lcderal e
@n Maüteqâo c úlolorista @r @"ta .ta @lrala.la


